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O SISTEMALOCAR tem um módulo denominado

CONTROLE FINANCEIRO que tem por objetivo fazer a

GESTÃO DAS CONTAS A RECEBER (RECEITAS) E DAS

CONTAS A PAGAR (DESPESAS).



As RECEITAS e as DESPESAS são classificadas em um PLANO DE
CONTAS personalizado para cada locadora o que permite obter
relatórios de FLUXO DE CAIXA e DEMONSTRATIVOS DE
RESULTADOS DO EXERCÍCIO (DRE).

Outro recurso do CONTROLE FINANCEIRO é a GESTÃO de
CONTAS (caixas e contas bancárias) e de CENTROS DE CUSTOS.

O objetivo deste material é explorar com mais detalhes o
CONTROLE FINANCEIRO do SISTEMALOCAR.



No SISTEMALOCAR as RECEITAS, ou seja, as CONTAS A
RECEBER, são oriundas dos FATURAMENTOS, assim, não é
preciso cadastrá-las manualmente no controle financeiro,
pois quando uma fatura é emitida, automaticamente já
está cadastrada no CONTROLE FINANCEIRO como CONTA
A RECEBER.

Quando uma FATURA é recebida é necessário fazer essa
operação no SISTEMALOCAR, ou seja, é necessário dar
baixa nesta fatura para que no CONTROLE FINANCEIRO ela
passe a apresentar o status de CONTA RECEBIDA.



No SISTEMALOCAR existem 6 tipos de faturamento:

• Faturamento de contratos de locação: Faturamento de períodos de locação de um ou vários itens
de um contrato de locação.

• Faturamento extra de contratos de locação: Faturamento de itens consumíveis ou serviços que
acompanham um contrato de locação.

• Faturamento extra sem contrato de locação: Faturamento de itens consumíveis ou serviços que
NÃO estão atrelados a um contrato de locação.

• Faturamento de serviços: Faturamento de Ordens de Serviço.

• Faturamento de manutenções de bens locados: Faturamento de manutenções realizadas em
bens da locadora.

• Faturamento de assistência técnica: Faturamento de manutenções realizadas em bens de
terceiros.



Com o SISTEMALOCAR é possível:

• Faturar pelo período contratado (diária, semana, quinzena
ou mensal)

• Faturar pelo período utilizado ou pro-rata

• Faturar por medição (valor mensal dividido por 30 e
multiplicado pela quantidade de diárias utilizadas)

• Faturar por horímetro com/sem franquia

É possível ainda faturar locações de forma PARCELADA.



Se a sua locadora tem alguma regra personalizada de
FATURAMENTO a equipe do SISTEMALOCAR faz esta
customização e normalmente sem custos adicionais.

São exemplos de customizações de FATURAMENTO:

1) Valor diferenciado para cobrança dos finais de semana

2) Desconto personalizado para períodos específicos 
(exemplo 3 diárias)

3) Detecção e cobrança de ½ diária



O SISTEMALOCAR não emite nenhum tipo de Nota Fiscal Eletrônica

(NFe), conforme Lei complementar 116 de 31/07/2003 que considera

que a locação de bens móveis não é um serviço, logo, não é fato

gerador de ISSQN e precisa emitir somente FATURA DE LOCAÇÃO.

Para atender necessidades específicas de algumas locadoras o

SISTEMALOCAR está integrado a alguns sistemas de emissão de NFe

de simples remessa e de venda.



Fatura de locação



Recibo



O SISTEMALOCAR emite boletos e remessas e
ainda faz a leitura do retorno para a baixa
automática dos boletos recebidos.

Estas funcionalidades estão disponíveis para os
seguintes bancos: Banco do Brasil, Caixa
Econômica Federal, Bradesco, Itaú, Safra,
Santander, Sicredi e Sicoob.



Na tela principal do
SISTEMALOCAR existem
alguns atalhos para
consultas das receitas.



Locação, extra 
e manutenção



Serviços e 
assistência técnica











• TODAS (faturas emitidas em um período,
independente do status ser a vencer, vencida ou
recebida)

• A VENCER (faturas emitidas, ainda não baixadas,
e com data de vencimento em um período)

• VENCIDAS (faturas emitidas, ainda não baixadas,
e com data de vencimento anterior a data da
consulta)

• RECEBIDAS (faturas baixadas em um período)



• Geral (locação, extra, manutenção, serviço e assistência técnica)

• Por cliente

• Por local de entrega (obra)

• Por contrato

• Por tipo de pagamento (dinheiro, boleto, ...)

• Por grupo de bens locáveis



No SISTEMALOCAR as DESPESAS, ou seja, as CONTAS A PAGAR,
devem ser cadastradas manualmente no CONTROLE
FINANCEIRO e esse cadastro pode ser feito em parcela única ou
em várias parcelas.

Quando uma DESPESA é cadastrada ela alimenta o CONTAS A
PAGAR e quando uma DESPESA é paga é necessário fazer essa
operação no SISTEMALOCAR, ou seja, é preciso efetivar o
pagamento para que no CONTROLE FINANCEIRO ela passe ao
status de CONTA PAGA.



Todas as DESPESAS precisam ser

classificadas em um PLANO DE CONTAS

personalizado para cada LOCADORA.



O PLANO DE CONTAS do SISTEMALOCAR é personalizado para cada LOCADORA.

O PLANO DE CONTAS contêm o NÍVEL 1 de classificação (obrigatório para cada DESPESA
cadastrada) e até mais 4 subníveis (não obrigatórios).

A seguir, exemplos de PLANOS DE CONTAS que podem ser cadastrados no
SISTEMALOCAR.







No SISTEMALOCAR é necessário cadastrar CONTAS e o conceito
utilizado neste cadastro é o seguinte:

CONTA = local onde serão creditadas as receitas recebidas e local de
onde serão debitadas as despesas pagas.

Exemplos de contas:

Caixa da locadora

Banco Santander conta nº 130029337

Banco do Brasil



Um outro conceito que pode ser utilizado no
CONTROLE FINANCEIRO do SISTEMALOCAR é o
conceito de CENTROS DE CUSTOS.

Logo, no SISTEMALOCAR é possível criar estes
CENTROS DE CUSTOS e no momento da baixa
(pagamento ou recebimento), além de informar a
CONTA onde o valor será debitado ou creditado é
possível selecionar um centro de custo para a
referida DESPESA ou RECEITA.



O SISTEMALOCAR não é um espelho de contas bancárias e nem tão
pouco um sistema contábil.

O módulo CONTROLE FINANCEIRO tem o objetivo de fazer a gestão das
CONTAS A PAGAR (DESPESAS) E DAS CONTAS A RECEBER (RECEITAS).

Quando falamos nesta gestão estamos falando em saber o que tem a
pagar e receber, o que já foi pago e recebido e o que tem a vencer para
pagar ou receber e o que tem vencido para pagar e para receber.



Um outro recurso apresentado no

CONTROLE FINANCEIRO do

SISTEMALOCAR é o cadastro de

fornecedores e com isso as despesas

também podem ser cadastradas e filtradas

por FORNECEDOR.



• Contas a pagar

• Contas pagas

• Contas a pagar vencidas

• Contas de um fornecedor (todas, pagas, em aberto e vencidas)

• Contas de um nível (todas, pagas, em aberto e vencidas)

• Contas pagas de um centro de custo

• Contas pagas com débito em uma conta









(RECEITAS X DESPESAS)



Relatório de faturamento de um cliente em um período







(DRE RESUMIDO)



(DRE COMPLETO)









O SISTEMALOCAR tem por objetivo ser uma FERRAMENTA DE GESTÃO, portanto, além 

de oferecer a gestão de contratos e ativos, também oferece o MÓDULO DE CONTROLE 

FINANCEIRO.

O MÓDULO denominado CONTROLE FINANCEIRO tem por finalidade fazer a gestão de 

CONTAS A RECEBER (RECEITAS) e CONTAS A PAGAR (DESPESAS).

Esta gestão é composta por:

a) PLANO DE CONTAS (níveis de classificação de cada lançamento do controle financeiro)

b) CADASTRO DE FORNECEDORES

c) CONTAS (local onde os valores serão creditados e debitados)

d) CENTROS DE CUSTO



CONTATOS

WHATSAPP: 67 98473-2379

FIXO: (67) 3045-2517

CONTATO@SISTEMALOCAR.COM.BR

instagram.com/sistemalocar

facebook.com/sistemalocar

youtube.com/sistemalocar

https://api.whatsapp.com/send?phone=5567984732379&text=Ol%C3%A1, quero falar sobre o SISTEMALOCAR!
tel:673045-2517
mailto:contato@sistemalocar.com.br
https://www.youtube.com/channel/UC0NcUuMHlNB-5k8oSPqykcA/featured
https://www.facebook.com/sistemalocar
https://www.instagram.com/sistemalocar/



